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CAPÍTULO III 
Cessão de Quotas e do Direito de Preferência 

 
Cláusula Sétima – As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a               
terceiros sem o consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade             
de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,                
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
Parágrafo Único – O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de suas quotas                
deverá notificar por escrito ao outro sócio, discriminando a quantidade de quotas postas à              
venda, o preço, forma e prazo de pagamento, para que estes exerçam ou renunciem ao               
direito de preferência, o que deverão fazer dentro do prazo de 30 (trinta) dias, contados do                
recebimento da notificação ou em prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os               
sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção              
das quotas que então possuírem. Se apenas parte dos sócios exercerem esse direito, os              
demais poderão, no prazo adicional de dez dias, adquirir, mediante rateio, as quotas             
disponíveis. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de preferência, as             
quotas poderão ser livremente transferidas. 

 
CAPÍTULO IV 
Administração 

 
Cláusula Oitava – A administração da sociedade fica a cargo das sócias CAROLYNA             
APARECIDA ROTTA SCHLICKMANN FONTANA ou JOSEANE APARECIDA ROTTA        
SCHLICKMANN, com os poderes e atribuições de gerir e administrar os negócios da             
sociedade isoladamente, representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente,         
perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral,           
bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à              
defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial             
isoladamente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao objeto social como fiança,            
aval, endosso, alienação de bens imóveis da sociedade, aceite e de todo e qualquer título               
de favor, ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros,               
sem autorização do outro sócio.  
Parágrafo Primeiro – Faculta-se ao administrador, no limite de seus poderes, constituir            
procuradores em nome da sociedade, devendo ser especificados no instrumento de           
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mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que, no caso                
de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado. 
Parágrafo Segundo – Poderão ser designados administradores não sócios, na forma           
prevista no artigo 1.061 da lei nº 10.406/2002. 
Parágrafo Terceiro – O uso da denominação social é privativo da administradora, a qual              
responde solidária e ilimitadamente por culpa ou dolo, pelos atos praticados contra este             
contrato ou determinações da Lei. 

 
Cláusula Nona – Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão              
impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de              
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda               
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de            
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra            
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as            
relações de consumo, fé pública ou a propriedade. 
Cláusula Décima – Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a              
título de “pró-labore”, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

 
Cláusula Décima Primeira – Designação de administradores não sócios: 

I. Poderão ser designados administradores não sócios, obedecendo ao disposto no          
artigo 1.061 da Lei 10.406/2002, ou seja, a designação deles dependerá de            
aprovação da unanimidade dos sócios, enquanto o capital não estiver integralizado,           
e de dois terços, no mínimo, após a integralização. 

II. A investidura de administrador designado em ato separado deverá obedecer às           
formalidades da legislação vigente. 

 
CAPÍTULO V 

Deliberações Sociais e Reunião de Quotistas 
 

Cláusula Décima Segunda – Dependem de deliberação dos sócios, além de outras            
matérias indicadas na lei ou no presente contrato: 

a. aprovação das contas da administração; 
b. cisão, incorporação, fusão e dissolução da sociedade, ou cessação do estado de            

liquidação; 
c. nomeação e destituição dos liquidantes e julgamento das suas contas; 
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